
ESTADO OA PARÀÍBA
PREFEITURÂ ÊIUI'IICIPAL DE DUÀS ESTRÀDAS

PREGÂO ELETRÔí'IICO NO @91612021
PRoCESSo ADÍi|rNrSÍRATTVO No 230919pE@OO5

CoNTRATO Ne OOO97 /2023-CPL

TERI4O DE CONTRA'TO QUE ENIRE SI CELEBRAII A PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE DI,,AS ESTRADAS E
I4ARIA IOSE DE ARÂU]O SILVA Ct t'lHA, PARA FORNECIMENTO CONFOR|4E DISCRIMINADO NESÍÊ
INSTRUMENTO NA FoRI,IA ABAIxo:

Pêlo pnesentê instrumento particular dê côntrato, de um lado PREF:XTUnÂ rufiICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - P8, CNPI ne O8.7A7.OA2/OâO1-10, neste ãto representada pela
Prêfeita loyce Renally Felix Nunes de Figuêiredo, Braslleira, casada, Funclonaria Publica, residente e
domiciliada na Fâzenda São Francisco, SN - zona Rural - Duas Estrãdas - PB, CPF ne ogo.4g7.5o4-4o,
Carteira de Idêntidade ne 3.579.572 SSp, doravante simplês,nente CONTRATANTE, e do outro lado ARIA IOSE
DE ÁRÀUJO SILVA CWHA - RUA IIIASCARENHAS DE |.IORAIS, 498, SALA X02, MANDACARU - lOÃO PESSOA - pB, CNpl ne
06 '1A1.O52/gag!-98, doravantê simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinãr o
presente cortrato, o qual se rêgerá pelãs cláusulas e condiÇôes seguintes:

CLÁUSULA PRII4ÊIiÁ . DOS FUiIDAfiÊIIITOS:
Este contrato decorre da licitaçâo modalidade Pregão Êletrônico re ago!6/2ox3, processada nos termos da
Lei Federâl nq 10.526, de 17 de lulho de 2Oa2 e subsidiariamênte a Lei FêdêrâI n" 8.666, dê 21 de lunho
de 1993; Lêi Complenêntar ne 123, de 14 de dêzemb.o de 2Ag6j Decreto Fêderal no lO.O24, de 20 de Setembro
de 2of9t ê legis1âção pertinente, considerãdas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGIJiIDA . Do oB]ETo:
O presente contrâto tem por objeto: Aquisições parceladas de medlcãnêntos divêrsos de A a Z, utilizando
o banco de Dados da Cl.lED (lista de preços máximos permltidos papa a venda de medicamentos disponibilizada)
através do site: <http : ,//antigo. ânvisã. gov. bn,/en_Us/ listas-de-prêcos >, tipo de julgamêntoi maior
pêrcentual de desconto ofêrtado,

O fornêcimento deverá ser executado rigorosanentê de acordo con as condições expnessas neste instrumento,
pFoposta apresentadar especificaçõês técnicas coffespondentes, processo de licitação modâLldade Pregão
Eletrônico ns OAAf6l2g23 ê instruções do Contratante, documentos êsses que ficam fazendo partes
integrantes do presênte contrato, Índêpêndente de transcFiçãoj e será realizado nã forma pancelada.

CúUSULA TERCEIRA ' DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrâto, a basê do preço proposto, é de R$ 69.735,44 (SESSENTA E NOVE MIL E

SETECENTOS Ê TRINTA E CINCO RÊATS).

1,,

t
,;)

À
or)

:?

a)
a)

ITE}í BSPECIFICÀçÀO !,IAACA UNID. QUÀNT. P.UNIÍ. P.TOTÀ!
1 l'1edicafieôtos diversos de A ã Z (Ético, genérico e - Lista 1 69.135,00 69.735,0C

simÍl"ar) do Banco dê Dãdos da CftED (1ista de preços
máximos permítidos pa.a a venda de medicamentos Desconlo de
disponibilizêda) at.âvés do 51,51 ?

s ite: <http: //antigo. anvj.sa. gov. brlen_US/ Iistâs-dê-
precos>.

rP\6q.715,00

cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTA|ENTO, ( I --í'-\.,^
os prêços contratados são fixos e j.rreajustáveis pelo penÍodo de um ano. f t-t u-"
Dentro do prãzo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão sofner
reajuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variação veríficada no IPCA-IBGE acunulado,
inicj,adâs e concluÍdas após a ocorrência dâ anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primêiro, o interreEno nínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fÍnanceiros do últlmo rêajuste. \
No caso de atraso ou não divulgação do índíce de reajustamento, o contratãntê pagará ão contràtadp a

importância calculada pela última vaniaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tao\{go
seja divulgado o írdíce definltivo. Fica o contratado obrigado a apresentãr Bemória de cáIculo rêfeíqte
ao reajustãmento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffêr. '\
Nas afêrições finaisr o índice atualizado parã reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índlce estâbelecido para reâJustamênto vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado., em substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislâção êntão em

v1gor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índlce substltutor as partes elegerão novo Íldlce
o reajustamênto do preco do valor rêrÍâhêscêntê, por nelo dê têr''l|Ô aditivo.
O reajuste poderá sêr realizado por apostilamento.

CLÁT'SUI.Â QUINTÀ - DA DOTAçÃO:
As despesas cofferão por conta da seguinte dotãção, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
g7.oo - ao.ro3.2001.2035 - 500 - 3.3.94.30.09j
07.og - 10.303.2001.2035 - 62! - 3.3.90.30.09.

CúUSULA SÊXTA . Do PAGA,.IEIIITo:
O pagamento sêrá efetuãdo na Tesourâria do Contratante, mediante procêsso regular, de següinte manêira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contãdos do periodo de adinplemento.

CLfu§ULA SÉTI A . DOS PNAZOS:
O prszo máximo para a exêcução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipótesês
previstas no Art. 57, §1", da Lei 8.666193, êstá abaixo indicado e será considerado da êmlssão do PedÍdo
de Comprâ:

Entrega: 15 (qutnzê) diâs.
A vlgência do presênte contrato será determlnadã: 2 (dois) meses, consÍderado da data de sua assinatura,
encerrando-se eÍi )U 72/ 2023.

cLÁusuLA oxTAva - DAs oBRxGÀçõEs DO COT.|TRATA|TE:
a - Efetuar o pagamento rê1âtivo ao forÍecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulâs do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularídade encontrada quanto à qualidade dê produto
fornêcldo, exercendo a mais ampla e completâ fiscalização, o que não eximê o Contratado dê suas
responsabilidades contratuãis e legais;
d - Designar represêntantes com âtribuiçôes de Geston e Fiscal deste contrato, ngs termos da norma
vigente, especialmente pana ãcompãnhar e fiscallzar a sua execução, respectivamente, permitidã a
contratação de terceLros para assistência e subsídÍo de informações pertlnentes a êssas atribuiçôes,

cúusUUI M)TIA . DÂs OBRIGAçôES Do coI{ÍRÂTADo:
a - Executãr devidamente o fornecimento descrito na Cláusula conrespondente do presente contrato, dêntro
dos mêlhores pârâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo de ãtividade rêlacionâda ao objeto
contratual, com observâncla aos prazos estipulados;
b - Responsabillzaí'-sê por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscal, clvil, tributária
e trabâIhista, bem cono por todas as despesas e compromissos assumidos, a quãlquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prêposto câpacitâdo e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da êxecução do contrato, que o
represêntê integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmltlr e facllitar a fiscalizâção do Contratantê dêvendo prestar os informes e esclare(imentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretarEnte ao Contratante ou a terceiros, decomentes dê sua
culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilldade a fiscaLização
ou o acompanhamento pelo órgão intêressado;
f - Não ceder, transfêrir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento, sem o
conhêcÍmênto ê a devida autorÍzação expressâ do contratantej
g - Mânter, durante a vigência do contrato, êm compatlbilldadê com as obrigações âssumidâs, todas as
condições de habilitação ê quâlificação exigidas no respêctivo processo licitàtórlô, apresentando ao
contratante os documentos necessários, sêmprê que solicitadoj ,/--]l
cúusulA DÉcrüa - DA aLTERAçÃo E REscrsÃo: !---*f,L,"
Este contrato poderá ser alterado com a dêvida Justificativa, unilateralmênte pela contratante ou pon
acondo entre as partes, nos casos previstos no Àrtígo 65 e será resclndído, de pleno direito, confome
o disposto nos Artigos 77,7a e 79 da Lei A.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos ou supressôês quê

se fizeren nas corrpras, até o respectivo limite fixãdo no Art. 65, §1o dâ Lei n" 8.566/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estâbêlecido, saldo as supressões resultantes de acordo
cêlebrado êntre os contratantes.

CLÁUsULA DÉCIfiÀ PRINEIRA - DO RECETIiTE TO:
Êxecutado o presente contrãto ê observadas as condições
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo
disposições dos arts. 71 a 76, d,a Lei no 8.666/93.

dê adimplemento das obrigações
contratãnte obedecerão, conformê

as os
aso, as

CúUSULA DÉCTÍ.IA SEGI,ITDA - DAS PET{ALIDADES:

A recusâ LnJustâ êm deixar dê cumpnir as obrigações assumidas e precêltos tegais, sujeitará o contratado,
garantidá a prévia defesa, às sêgulntês pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193; a -
advertência; b - nulta de mora de O,5% (zeto vÍrgula cinco por cento) aplÍcâda sobre o valor do contrato
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por dia dê atraso na entrega, no inÍclo ou na execução do objeto ora contratadq; c - multa de Lo% (dez
por cento) sobre o vâlor contratãdô pêIa lnêxêcução totâl ou parciãl do contreto; d - suspênsão têmporária
de participar em licitação ê j.npedimento de contratar con a Administrâção, por prazo de até
anos; e - decl"âração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb1ic
pendurãren os motivos determinantês da punição ou âté quê sêJã promovlda suâ rêabilitação
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própriã âutoridade que aplicou a penalidâde; f - slmultanêamêntê, qualquer das penâlidade
fundamentadâs na Lêi 8.665/93.

cúusulA DÉcrirA TERGETRA - DA coÍttpEr{saçÂo Fr At{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contr
tenha concorrido de ãlgumã foí'ma pãrã ô atraso, será ãdmltidã a compensação finencêinâ, dêvída desdê â
data limitê fixãda pârâ o pagamento até a datâ coprespondênte ao efetivo paganento da parcela, 0s encârgos
moratórios devldos em razão do atpêso no paganento serão calculados com utillzação da sêguinte fórmula:
ÊM-NxVPxI,onde:EÍit=encargosnoratóriosjN=númerodedias€ntreadataprevistapáraopagamento
e a do efêtivo pagamento; VP = valôr da pancêla a ser pagaj e I = Índice de compensação financeira, assin
apurado: I = (TX/1,aO) /365 ' sêndo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na
sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Fêdêrál que o substituô. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçâo íinanceira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação êntão em vigor.

CLiíUSULA DÉCI A QI.'ARTA - DO FORO:
Para dirimin âs questões dêconrentes deste contrâto, as partês elegem o Foro dâ Comârcã de Guarabira.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lâvrado o presente contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testenunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de Outubro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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Prefeitê constitucional
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